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fazer realizar”

Institui o Programa de Incentivo ao
Transplante de Arvores Adultas
Notoriamente Significativas no
Municipio de Sarzedo e da outras

providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE SARZEDO DECRETA:

Art. 1° Fica instituido, no ambito do Municipio de Sarzedo, o Programa de

Incentivo ao Transplante de Arvores Adultas Notoriamente Significativas.

Paragrafo Gnico. O Programa tem por objetivo promover o transplante
voluntario de arvores de relevancia ambiental, paisagistica, histérica ou cultural,

localizadas em propriedades particulares, para areas publicas municipais.
Art. 2° Para os fins desta Lei, considera-se:

| —arvore adulta notoriamente significativa: espécime arbéreo que, por seu
porte, idade, raridade, beleza ou vinculo histérico-cultural, seja reconhecido como de
valor para a coletividade, conforme critérios técnicos definidos em regulamento;

Il —doador: a pessoa fisica ou juridica que oferece voluntariamente para

transplante uma arvore localizada em imével de sua propriedade ou legitima posse.
Art. 3° Sao diretrizes do Programa:
| — a ampliagéo e a qualificagdo da arborizagédo urbana em areas publicas;

Il — a preservagéo do patriménio genético e ecoldgico de espécimes arboreos

relevantes;
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"oeverdecumpmeo Il — o fomento & educagdo ambiental e a participagao cidada na protegéo do

meio ambiente;

IV — a valorizagéo da paisagem e da memoria socioambiental do Municipio.

Art. 4° A definicdo das areas publicas aptas a receber as arvores
transplantadas é de competéncia do Poder Executivo, que devera fundamentar sua

decisao em critérios técnicos que considerem, no minimo:

| — a compatibilidade da espécie arbérea com as caracteristicas do local,
incluindo tipo de solo, insolagédo e espago disponivel para o desenvolvimento
radicular e da copa;

Il — a adequagédo ao planejamento urbano e paisagistico da regido, em
harmonia com a infraestrutura existente, como redes de servicos subterraneas,
fiagao aérea e calgadas;

lll — o valor ecolégico e social da area, priorizando locais com déficit de
arborizagéo, parques, pragas e corredores verdes que maximizem os beneficios para

a coletividade.

Art. 5° Cabera ao Poder Executivo, na forma de regulamento, adotar as
providéncias administrativas e técnicas necessarias para a implementagéo e a
gestdo do programa, podendo, para tanto, firmar parcerias e convénios com

entidades publicas ou privadas.

Art. 6° A adeséo ao Programa por particulares é voluntaria e ndo gera direito
subjetivo a aceitacdo da arvore, nem a qualquer forma de indenizacdo ou

contrapartida financeira.

Paragrafo unico. O Poder Executivo podera, a seu critério, recusar o
recebimento de arvores que ndo atendam aos critérios de viabilidade técnica,

fitossanitaria ou de interesse publico definidos em regulamento.
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Art. 7° O Poder Executivo podera instituir formas de reconhecimento de

fazer realizar”

carater simbdlico e ndo oneroso aos doadores participantes do Programa.

Art. 8° A execugdo das despesas decorrentes desta Lei observara as
dotagbes orcamentarias consignadas no orgamento vigente, suplementadas se
necessario, e fica condicionada a compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA), a
Lei de Diretrizes Orgamentarias (LDO) e a Lei Orgamentaria Anual (LOA), atendendo
ao disposto na Lei Complementar n® 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Sarzedo, 27 de novembro de 2025.
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